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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2022 
 

O Município de Itapicuru/BA, por intermédio do seu Pregoeiro Oficial, nos termos da Lei Federal nº 

10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, comunica aos interessados o adiamento da sessão pública 

do Pregão Eletrônico nº 037/2022, com abertura prevista para o dia 27/10/2022, às 08h00min, 

motivado pela necessidade de adequação do instrumento convocatório. Objeto: Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de materiais escolar para atendimento das necessidades da 

Secretaria de Educação do município de Cipó/BA. O início do acolhimento das propostas será a partir 

das 08h00min do dia 31/10/2022, e o limite às 09h00min do dia 16/11/2022 (Horário de Brasília). A 

abertura das propostas será às 09h00min do dia 16/11/2022 (Horário de Brasília). O Início da sessão 

pública será às 09h00min do dia 16/11/2022 (Horário de Brasília). O Edital estará disponível nos sites 

https://doem.org.br/ba/itapicuru,www.selcorp.com.br, no endereço eletrônico: 

http://www.doem.org.br/ba/cipo/editais ou no setor de Licitações da Prefeitura. Informações através 

do e-mail: cipo.licitacao@gmail.com. Município de Itapicuru, 27 de outubro de 2022 – Everson Costa 

Souza - Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
GABINETE DO PREFEITO
ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
 CNPJ: 13.808.936/0001-95                                        E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
____________________________________________________________________________________

ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 009

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos  Humanos,  RESOLVE:  conceder  Licença  Maternidade  de

25/10/2022  a  20/02/2023,  a  servidora  JOUSE  DE  OLIVEIRA

CARVALHO,  matrícula  nº.  3369,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de

Serviços Gerais lotada na Secretaria Municipal de Educação.

______________________________________________

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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